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FUNAI e SESAI Plano de Contingência para Situações de Contato com Povos Indígenas Isolados 

 

1. Introdução 

O Plano de Contingência é uma ferramenta importante para prevenção de eventos adversos ou 

mitigação dos seus impactos, orientando respostas rápidas e definindo seus responsáveis ao povos 

isolados que habitam a região do Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus. 

Historicamente, o contato entre grupos de Povos Indígenas Isolados (PII) com não indígenas ou 

com indígenas em contato permanente foi responsável por deflagrar processos epidêmicos com 

elevada mortalidade. A eficiência e a eficácia dos serviços de saúde pública disponibilizados 

desde o início do processo de contato são determinantes da manutenção e ou recuperação 

populacional do grupo. 

Por isso, a elaboração do Plano de Contingência para situações de contato constitui ferramenta 

importante para a orientação da intervenção sanitária adequada e oportuna. 

Ressalta-se que as ações de saúde aqui previstas não substituem as práticas e medicinas próprias dos 

povos em questão. 

 

2. Finalidade 

O presente Plano de Contingência tem como finalidade prevenir e mitigar os efeitos negativos à 

saúde dos povos ou grupos indígenas em processo de contato com não indígenas e indígenas em 

contato permanente no Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus, localizado no estado 

do Acre. 

 

3. Princípios 

a) Auto-determinação: O respeito à autonomia dos povos/grupos isolados e suas decisões 

quanto às suas relações e vidas, sobretudo quanto ao seu “isolamento”. 

b) Proteção: A alta vulnerabilidade sócio-epidemiológica desses povos decorre de um 

conjunto de fatores, individuais e coletivos, que fazem com que os grupos isolados e de 

recente contato sejam mais suscetíveis a adoecer ou irem a óbito em função de doenças 

infecciosas corriqueiras, como doenças respiratórias, diarreicas, doenças 

imunopreveníveis, entre outras. Outros fatores que concorrem para sua maior 

vulnerabilidade estão relacionados a sua forte relação com o meio ambiente onde vivem e 

a possibilidade de contatos, ainda que fugazes, com profissionais de saúde, indigenistas e 

com populações do entorno de suas áreas, em especial com grupos indígenas contatados 

que compartilham seus territórios. 

c) Precaução: Diante das evidências diretas ou indiretas da presença de indígenas isolados, o 

contato deve ser evitado, e a proteção de seus territórios garantida por parte do Estado 

brasileiro. Faz parte do princípio da precaução a divulgação e conscientização, regional 

e nacional e internacionalmente, de sua presença e do risco de extinção física do grupo 

que o contato inadvertido pode acarretar. 

d) Prevenção: Intervenções orientadas a evitar o surgimento de doenças específicas, 

reduzindo sua incidência e prevalência nas populações do entorno e isolados. Evitar 

intervenções e condutas que afetem ou dificultem a realização de práticas socioculturais 

tradicionais, incluindo aquelas que digam respeito à saúde, alimentação, habitação e 

ritual; e de condutas de saúde potencialmente danosas, tais como o excesso de medicação 

e procedimentos clínicos desnecessários; 

e) Resolutividade: Efetuar o maior número de ações e procedimentos dentro das terras 

indígenas evitando, sempre que possível, remoções que possam colocar em risco a saúde 

da pessoa; 

f) Complementariedade e intersetorialidade nas iniciativas de atenção à saúde entre os 

órgãos e as instituições que possuem a atribuição de promover a assistência à população 

indígena. 
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4. Objetivos 

 

4.1. Objetivo geral 

Planejar e dar suporte às ações de saúde executadas pela Secretaria Especial de Saúde Indígena 

(SESAI) por meio do Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus (DSEI ARP) e da 

Fundação Nacional do Índio (FUNAI), por meio Frente de Proteção Etnoambiental e da 

Coordenação Regional Alto Rio Purus, bem como orientar profissionais de saúde do DSEI e da 

Rede de Urgência e Emergência do SUS sobre planejamento, comunicação, condutas e tomada 

de decisões frente a uma situação de contato com grupos indígenas até então isolados. 

 

4.2. Objetivos específicos 

 Gerar informações relevantes e definir níveis de alerta que orientem possíveis 

intervenções na saúde dos povos indígenas isolados em situação de contato; 

 Definir estratégias de atuação e recursos necessários ante a um evento de contato com 

grupos de povos indígenas isolados; 

 Definir fluxo de comunicação entre as instituições envolvidas; 

 Definir condutas e comportamentos em situações de contato;  

 Incorporar de maneira coordenada, o planejamento, a operacionalização e o 

monitoramento dos serviços de saúde e das instituições parceiras envolvidas; e 

 Articular junto às instituições parceiras, medidas de prevenção no combate da 

propagação de agentes infecciosos na população dos povos indígenas isolados. 

 

5. Níveis de atuação 

A aplicação do Plano de Contingência para quebra de isolamento entre grupos indígenas deve ser 

realizada por meio de atividades específicas a serem implementadas no Pré-Contato e no Contato. 

                  

                            5.1. Pré-contato 

 

Considera-se situação de pré-contato quando um determinado grupo indígena isolado demonstra 

sinais que evidenciam a possibilidade de aproximação ou mesmo de um contato iminente. Neste 

caso, as informações decorrentes do monitoramento dos registros/evidências dos PII são 

essenciais para os preparativos e alerta junto a seus profissionais e reforço das ações de prevenção 

com as populações do entorno. 

 

5.1.1. Avaliação de Risco pré-contato 

 

1) Pressão na região de fronteira 

 

                     Principais fatores: 

 Extração de madeiras (No lado peruano); 

 Narcotráfico e a presença de invasores; 

 Construção da estrada que liga o município de Inãpari a Puerto Esperança. 

 

2) Risco de contágio no contato com as populações do entorno, que podem ser indígenas ou não 

indígenas. 

 

Se tratando de risco pré-contato, o monitoramento deve ser semanal por parte das equipes da 

FUNAI e SESAI. 
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5.1.2. Preparação 

 Equipe de referência e qualificação dos profissionais para atuação junto aos Povos 

Indígenas Isolados (anexo 1); 

 Adoção de medidas de saúde dirigidas à população indígena do entorno, com o 

objetivo de criar um Cordão Sanitário no entorno e evitar o contágio por doenças 

transmissíveis (anexo 2); 

 Promover ações de sensibilização das comunidades e populações do entorno para 

a presença dos PII; 

 Minimizar o risco de transmissão de doenças infectocontagiosas pelas equipes 

ingressantes no território indígena com presença de povos isolados, através de 

atendimentos médicos em todos os componentes da equipe que adentrem a região, 

priorizando a atualização vacinal dos profissionais.  

 Definição de atribuições e competências institucionais (Anexo 13). 

 

5.1.3. Monitoramento pré-contato 

O DSEI Alto Rio Purus deve sistematizar as informações relativas ao perfil epidemiológico das 

comunidades do entorno dos isolados, para o planejamento das ações que serão deflagradas no 

contato, assim como para o levantamento de insumos necessários. 

Além disso, atuar em conjunto com a Frente de Proteção Etnoambiental (FPE) e, se for o caso, 

articular junto a outros órgãos governamentais das esferas federal, estadual e municipal a 

implementação de barreiras sanitárias, no intuito de evitar e/ou reduzir a transmissão da COVID- 

19 e outras doenças transmissíveis no entorno dos isolados. 

Monitorar as seguintes situações: 

 Acompanhamento dos casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), 

COVID-19, Doença Diarreica Aguda (DDA), Hepatites e Parasitoses.  

 Cobertura vacinal do entorno; 

 Acompanhamento de casos de doenças endêmicas no entorno, principalmente 

associados aos casos de Leishmaniose. 

 Principais causas de mortalidade;  

 Principais morbidades. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




